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Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSOj
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Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

Lido na Sessãe

INDICAÇÃO N° 1115/2025
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INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE
CAPTAÇÃO DE ÃGUAS PLUVIAIS NAS ESCOLAS
DO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT

s
N

i
ü

DARCI GONÇALVES - MDB e Vereadores abaixo
assinados, coin assento nesta Casa. de conformidade com o Ari. 115 do Regimento Interno.
RHQUHRliM à Mesa. que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes.

Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura. Transporte e
Saneamento, versando sobre a necessidade da implantação de sistemas de captação de águas
pluviais nas escolas do município de Sorriso/MT.
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JUSTIFICATIVAS
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Considerando que a conscientização sobre importância e preservação dos
recursos hídricos faz parte da rotina das escolas municipais, contribuindo para a educação
ambiental e para a siistentabilidade;
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Considerando que experiências já implementadas em escolas de outros
municípios, como a Escola Municipal Maria Esther Falcão e a Escola Municipal Diva Matos
Portela, em Feira de Santana/BA. demonstram a viabilidade e os benefícios do uso da água
plmial para limpeza, manutenção de espaços e atividades diversas, conforme demonstram

estudos e relatos sobre os resultados obtidos naquela localidade;

Considerando que a expansão desses sistemas para outras unidades escolares
permitirá o racionamento do uso de água potável e incentivará toda a comunidade escolar

praticar a sustenlabilidade.
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fumara de Sorriso, Estado de Mato Grosso. 07 de outubro de 2025.
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